
LEIS
COMPLEMENTARES

VOLUME VI
Lei Complementar n°295,
de 07 de dezembro de 2022 à 
Lei Complementar n°300,
de 23 de dezembro de 2022. 



Leis Complementares
Volume VI

Lei Complementar Nº 295, de 07 de dezembro de 2022. 

à

Lei Complementar Nº 300, de 23 de dezembro de 2022.



Leis Complementares
Volume VI

Lei Complementar Nº 295, de 07 de dezembro de 2022. 

à

Lei Complementar Nº 300, de 23 de dezembro de 2022.

Fortaleza - Ceará
2023



Copyright © 2023 by INESP

Coordenação Editorial
João Milton Cunha de Miranda

Assistente Editorial
Rachel Garcia, Valquiria Moreira

Diagramação
Mario Giffoni

Capa
Valdemice Costa (Valdo)

Revisão Ortográfica
Lúcia Jacó Rocha

Coordenação de impressão
Ernandes do Carmo

Impressão e Acabamento
Inesp

Permitida a divulgação dos textos contidos neste livro,
desde que citados autores e fontes.

Inesp
Rua Barbosa de Freitas, 2674 
Anexo II da Assembleia Legislativa, 5º andar
Dionísio Torres
CEP 60170-900 – Fortaleza - CE - Brasil
Tel: (85)3277.3701 – Fax (85)3277.3707
al.ce.gov.br/inesp
inesp@al.ce.gov.br

Edição Institucional da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

VENDA E PROMOÇÃO PESSOAL PROIBIDAS



APRESENTAÇÃO

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Alece, 
em um resgate a legislação estadual, publica o quin-
to volume das Leis Complementares, contribuindo 
com a diversidade e a manutenção da qualidade de 

seu acervo jurídico, ao disponibilizá-lo às consultas que se fizerem 
necessárias.

Distingue-se nesta iniciativa um criterioso trabalho do Departa-
mento de Gestão de Pessoas desta Casa, que envolve a compilação, 
a atualização e a revisão técnica do conteúdo realizado em parceria 
com a equipe do Instituto de Estudos e Pesquisas sobre o Desenvol-
vimento do Estado do Ceará -Inesp. Juntos, ambos colaboram para 
uma melhor compreensão das leis que regem o cidadão e benefi-
ciam o público com informações precisas e atualizadas.

A Alece tem a honra de lançar e disponibilizar gratuitamente esta 
edição, com a certeza de que o pleno conhecimento da legislação 
colabora para o desenvolvimento de políticas públicas essenciais 
ao desenvolvimento do nosso estado.

Deputado Evandro Leitão
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará



PREFÁCIO

O Instituto de Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvi-
mento do Estado do Ceará - Inesp -, criado em 1988, 
é um órgão técnico e científico de pesquisa, edu-
cação e memória. Ao idealizar e gerenciar projetos 

atuais que se alinhem às demandas legislativas e culturais do Esta-
do, objetiva ser referência no cenário nacional.

Durante seus mais de 30 anos de atuação, o Inesp prestou efeti-
va contribuição ao desenvolvimento do Estado, assessorando, por 
meio de ações inovadoras, a Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará. Dentre seus mais recentes projetos, destacam-se o “Edições 
Inesp” e o “Edições Inesp Digital”, que têm como objetivos: edi-
tar livros; coletâneas de legislação; e, periódicos especializados. O 
“Edições Inesp Digital” obedece a um formato que facilita e amplia 
o acesso às publicações de forma sustentável e inclusiva. Além da 
produção, revisão e editoração de textos, ambos os projetos contam 
com um núcleo de Design Gráfico.

O “Edições Inesp Digital” já se consolidou. A crescente demanda 
por suas publicações segue uma média de quarenta mil downloads 
por mês e alcançou um milhão de acessos. As estatísticas demons-
tram um crescente interesse nas publicações, com destaque para as 
de Literatura, Ensino, Legislação e História, estando a Constituição 
Estadual e o Regimento Interno entre os primeiros colocados.

Os Leis Complementares compõem mais uma obra do diversificado 
catálogo de publicações do “Edições Inesp Digital” e que, direta 
ou indiretamente, colaboram para apresentar respostas às questões 
que afetam a vida do cidadão.

Prof. Dr.  João Milton Cunha de Miranda
Diretor Executivo do Instituto de Estudos e Pesquisas sobre o 

Desenvolvimento do Estado do Ceará



O aperfeiçoamento da produção legislativa depende 
diretamente de debates e da produção de material 
de suporte especializado prestado aos seus auto-
res. A publicação intitulada Leis Complementares, 

é uma produção do Departamento de Gestão de Pessoas – DGP, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – Alece, com leis que 
regulamentam as normas previstas na Constituição. 

O DGP, ao participar da definição das políticas referentes à ges-
tão de pessoas, buscando colaborar para a eficiência das ativida-
des desta Casa, tem a honra de disponibilizar esta publicação, em 
parceria com o Instituto de Estudos e Pesquisas sobre o Desen-
volvimento do Estado do Ceará – Inesp, que visa contribuir com a 
qualidade da produção legislativa do Estado e auxilia a qualificar a 
luta pela manutenção da democracia brasileira.

Maria Elenice Ferreira Lima Bento Pinheiro
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas
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LEI COMPLEMENTAR Nº 295, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, 
QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA-
GERAL DO ESTADO. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, passa a vigorar alterada no 
caput do art. 13-A e acrescida do parágrafo único ao art. 13-A, do art. 14-B e do § 2.º ao 
art. 84-D, conforme a seguinte redação: 

“Art. 13-A. O Secretário-Geral da Procuradoria-Geral do Estado, de livre nomeação, 
atuará, no Gabinete do Procurador-Geral, no desempenho de atribuições e no plane-
jamento de ações de interesse da gestão e do cumprimento das missões institucionais 
da Procuradoria-Geral do Estado, competindo-lhe:
 ................................................................................................. 
Parágrafo único. O cargo de que trata o caput deste artigo equipara-se, para todos os 
efeitos, exceto remuneratórios, ao cargo de Secretário Executivo do Planejamento e 
Gestão Interna, conforme rol do art. 55 da Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018. 
.............................................................................................................................
Art. 14-B. Vinculada ao Gabinete do Procurador-Geral do Estado, atuará, de forma 
permanente, a Comissão de Acolhimento das Mulheres, constituída por equipe mul-
tidisciplinar encarregada de tornar a Procuradoria-Geral do Estado um ambiente fun-
cional mais seguro e inclusivo para seus servidores e colaboradores, com reflexo na 
qualidade do trabalho, atuando especialmente no(a):
I – promoção de ações para a conscientização da importância do combate à violência 
contra as mulheres; 
II – orientação dos servidores e colaboradores da Procuradoria-Geral do Estado sobre 
como atuar diante de casos de violência contra as mulheres, inclusive no ambiente de 
trabalho;
III – prevenção da violência ou do assédio contra as mulheres no local de trabalho, 
inclusive moral; 
IV – acolhimento as mulheres que trabalham na Procuradoria-Geral do Estado que 
estejam envolvidas em qualquer situação de violência, inclusive em seus lares, dando 
o devido suporte e orientação, inclusive psicológico; 
V – busca, por todos os meios, de solução dos casos constatados de violência contra 
as mulheres no âmbito do trabalho, dando ciência às autoridades competentes da Pro-
curadoria-Geral do Estado e indicando os necessários encaminhamentos para o caso, 
inclusive para fins de eventual responsabilização funcional. 
…...................................................................................................................... 
Art. 84 – C. …...................................................................... 
….........................................................................................................................
§ 2.º Observado o limite individual previsto no § 1.º, não haverá pagamento de valores, 
nos termos deste artigo, caso inexistente saldo dos recursos a que se refere o caput.” 
(NR).

Art. 2.º O cargo de Assessor de Planejamento e Gestão Interna, previsto na redação ori-
ginária do art. 13-A da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, passa a deno-
minar-se Secretário-Geral da Procuradoria-Geral do Estado.
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Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 27 de dezembro de 2018 quanto à previsão do parágrafo único do art. 13-
A, acrescido pelo art. 1.º desta Lei à Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006.

Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 
de dezembro de 2022. 

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho 
GOVERNADORA DO ESTADO

D.O. 07.12.2022
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LEI COMPLEMENTAR Nº 296, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

INSTITUI O NOVO MARCO LEGAL DA GESTÃO DE ATIVOS 
IMOBILIÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ, PERMITE A 
INTEGRALIZAÇÃO DE BENS E DIREITOS A FUNDOS DE 
INVESTIMENTO. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a gestão de ativos imobiliários do Estado do Ceará que se 
encontrem sob a gestão e administração do Poder Executivo Estadual, configurando-se 
como autorização legal, para fins do art. 76, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de 
abril de 2021, e demais normas acerca da alienação de imóveis públicos.

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - imóveis operacionais: imóveis que se encontram ocupados para a operação de órgãos 
ou entidades públicas estaduais, ou possuam intenção formal, por parte do órgão ou en-
tidade que o administre, de utilizá-lo em prazo igual ou inferior a 10 (dez) anos; 

II - imóveis não operacionais: imóveis que não se encontram ocupados para a operação 
de órgãos ou entidades públicas estaduais e não possuam intenção formal, por parte do 
órgão ou entidade que o administre, de utilizá-los em prazo igual ou inferior a 10 (dez) 
anos; 

III - imóveis regulares: imóvel com matrícula devidamente registrada no cartório compe-
tente, onde conste as características de fato do imóvel, bem como a referência ao Estado 
do Ceará ou a suas entidades, como seu legítimo proprietário, conforme o caso;

IV - avaliação de imóvel: atividade desenvolvida por profissional habilitado para identi-
ficar o valor de bem imóvel, os seus custos, frutos e direitos e determinar os indicadores 
de viabilidade de sua utilização econômica para determinada finalidade, por meio do seu 
valor de mercado, do valor da terra nua, do valor venal ou do valor de referência, conside-
radas suas características físicas e econômicas, a partir de exames, vistorias e pesquisas.

 CAPÍTULO II 
DA GESTÃO DE ATIVOS IMOBILIÁRIOS 

Art. 3.º O Poder Executivo Estadual manterá o Conselho Estadual de Administração e 
Gestão de Ativos – Conag, que será presidido pelo Governador do Estado e composto por 
Secretários de Governo como membros titulares, e que terá, entre as suas competências, 
deliberar acerca da gestão de ativos públicos do Estado do Ceará, nos termos definidos 
em Regulamento. 

Art. 4.º O Conag, fundado em parecer técnico prévio, mediante Resolução específica, 
desempenhará as seguintes atividades:

I - ratificar a relação de imóveis não operacionais do Estado do Ceará; 

II - autorizar, caso a caso, a alienação, a cessão e a integralização em fundos de investi-
mento de imóveis operacionais do Estado do Ceará; 

III - autorizar, caso a caso, a doação ou cessão não onerosa dos imóveis do patrimônio do 
Estado do Ceará, nos termos desta Lei; e, 
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IV - autorizar, caso a caso, a venda, permuta, aquisição ou qualquer outra operação rela-
cionada a cotas de Fundos de Investimento Imobiliário – FII.

§ 1.º Os fundos de investimento previstos neste artigo serão constituídos na forma da 
legislação e normas aplicáveis, bem como a maioria das quotas de cada Fundo deve ser 
de titularidade do Estado do Ceará ou de suas entidades controladas, garantindo-se, em 
qualquer caso, aos órgãos que utilizam os respectivos imóveis integralizados a locação 
destes. 

§ 2.º As operações autorizadas pelo Conag, nos termos deste artigo, serão executadas 
pela Secretaria da Fazenda. 

§ 3.º A alienação ou a cessão de imóveis operacionais deve observar o princípio da 
continuidade do serviço público, devendo o órgão ou a entidade responsável pela 
administração do imóvel ser ouvida previamente à autorização pelo Conag, prevista no 
art. 4.º, inciso II, desta Lei. 

Art. 5.º Fica o Poder Executivo Estadual, por intermédio da Secretaria da Fazenda, auto-
rizado a realizar transações imobiliárias de alienação, compreendida a venda ou a per-
muta, bem como a cessão onerosa, dos imóveis não operacionais de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. Poderá a Secretaria da Fazenda, ainda, destinar os imóveis não opera-
cionais do Estado do Ceará ou o produto da alienação, da cessão e os direitos reais ou 
creditórios associados a estes, a:

I - integralização em capital social de empresas sob controle acionário do Estado, pre-
ferencialmente da Companhia de Participação e Gestão de Ativos do Ceará – CearaPar; 

II - integralização em fundos de investimentos, constituídos na forma da legislação e nor-
mas aplicáveis, cujo controle seja do Estado do Ceará ou de suas entidades controladas. 

Art. 6.º Não há necessidade de autorização legislativa específica para as operações imo-
biliárias a que se refere esta Lei. 

Parágrafo único. A dispensa de autorização legislativa específica prevista no caput deste 
artigo não se aplica a operações de venda ou doação de bem imóvel cuja avaliação seja 
superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou cuja área seja superior a 2.500 
(dois mil e quinhentos) hectares, nas quais será necessária autorização legislativa espe-
cífica com a identificação do imóvel.

 CAPÍTULO III 
DA REGULARIZAÇÃO DOS IMÓVEIS PÚBLICOS 

Art. 7.º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado, por intermédio da Secretaria da Fa-
zenda, a executar ações de identificação, de demarcação, de cadastramento, de registro 
e de fiscalização dos ativos imobiliários de titularidade do Estado do Ceará, bem como a 
proceder com a regularização das ocupações desses imóveis.

§ 1.º Concluído, em cada caso, na forma da legislação vigente, o processo de identificação 
e de demarcação dos ativos imobiliários de domínio do Estado do Ceará, a Secretaria da 
Fazenda lavrará, em sistema informatizado próprio, o termo competente, incorporando o 
ativo administrativamente ao patrimônio do Estado do Ceará.

§ 2.º O termo a que se refere o parágrafo anterior, mediante certidão de inteiro teor, 
acompanhado de plantas e outros documentos técnicos que permitam a correta 
caracterização do imóvel, será registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente. 

§ 3.º A regularização dos imóveis de que trata esta Lei, junto aos órgãos municipais 
e aos Cartórios de Registro de Imóveis, será promovida pela Secretaria da Fazenda e 
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pela Procuradoria-Geral do Estado – PGE, com o concurso, sempre que necessário, de 
sociedade de economia mista estadual devidamente contratada para tal finalidade.

Art. 8.º Os municípios do Estado do Ceará, com a devida autorização formal e observadas 
as regras estabelecidas em Regulamento, poderão firmar, mediante convênios ou contra-
tos com o Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Fazenda, compromisso para 
executar ações de demarcação, de cadastramento, de avaliação, de venda e de fiscali-
zação de áreas do patrimônio imobiliário do Estado, assim como para o planejamento, a 
execução e a aprovação dos parcelamentos urbanos e rurais.

Parágrafo único. Como retribuição pelas obrigações assumidas na elaboração dos pro-
jetos de parcelamentos urbanos e rurais, os municípios farão jus a parte das receitas 
provenientes da alienação dos imóveis do Estado, no respectivo projeto de parcelamento, 
observado o Regulamento. 

Art. 9.º A alienação ou a cessão do patrimônio imobiliário do Estado do Ceará, nos termos 
desta Lei, poderá ser efetivada mesmo se imperfeita a regularização dos imóveis.

§ 1.º O encargo da regularização poderá ser atribuído ao interessado, sem prejuízo do 
eventual apoio técnico por parte do Estado do Ceará ou de sociedade de economia mista 
devidamente contratada para tal finalidade, bem como da outorga de poderes específicos 
para a regularização. 

§ 2.º Se a regularização for atribuída ao adquirente ou cessionário, os custos dessa 
providência poderão ser abatidos do preço da alienação ou da cessão onerosa, desde 
que não ultrapassem o limite definido pela Secretaria da Fazenda no instrumento de 
alienação ou cessão.

§ 3.º Tornando-se público, durante a regularização, fato desconhecido no momento da 
alienação que implique impossibilidade de regularização do imóvel ante a direitos de 
terceiros, pode o adquirente requerer o desfazimento do negócio. 

§ 4.º Requerido o desfazimento do negócio nos termos do parágrafo anterior, o Estado do 
Ceará deverá instaurar procedimento administrativo para constatação dos fatos e, caso 
verificada a impossibilidade de regularização do imóvel, determinará o ressarcimento ao 
adquirente em prazo hábil.

§ 5.º As condições e os procedimentos específicos para o abatimento dos custos de 
regularização e o ressarcimento, previstos nos parágrafos anteriores deste artigo, serão 
especificados no edital do leilão. 

CAPÍTULO IV 
DA ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS PÚBLICOS

 SEÇÃO I 
DA VENDA

 SUBSEÇÃO I 
DA PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO ESTADUAL – PAIPE 

Art. 10. Qualquer interessado poderá, a qualquer tempo, apresentar proposta de aquisi-
ção de imóveis do Estado do Ceará ou de suas autarquias e fundações, mediante reque-
rimento eletrônico específico, definido em regulamento, nos seguintes casos: 

I - para imóveis não operacionais, devidamente listados em Resolução do Conag; 
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II - para imóveis não identificados como de propriedade do Estado, devendo, neste caso, 
o interessado apresentar as evidências fáticas e jurídicas da propriedade do imóvel por 
parte do Estado; 

III - para imóveis operacionais do Estado, de modo que a proposta deverá conter obriga-
toriamente plano de realocação da atividade desempenhada no respectivo imóvel. 

Parágrafo único. A venda de imóveis operacionais do Estado será submetida, em cada 
caso, ao CONAG, que deliberará acerca da venda por Resolução, nos termos do art. 6.º 
desta Lei, devendo os custos relacionados à realocação da atividade desempenhada no 
respectivo imóvel serem integralmente suportados pelo adquirente.

Art. 11. Poderão ser apresentadas, ainda, propostas de parceria para o desenvolvimento 
imobiliário que não envolvam a aquisição integral do imóvel por parte do proponente, 
de modo que, mediante parecer técnico favorável e consequente aprovação do Conag, se 
submeterão ao rito da Lei n.º 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e da Lei Estadual n.º 
14.391, de 7 de julho de 2009.

Art. 12. Nos casos de imóveis sem avaliação válida disponível, deverá o proponente apre-
sentar laudo de avaliação elaborado com, no máximo, 15 (quinze) dias corridos de ante-
cedência em relação à data da apresentação da proposta. 

§ 1.º Os custos relativos ao laudo de avaliação não serão ressarcidos pelo Estado do Ceará, 
de modo que serão, nos termos desta Lei, ressarcidos somente pelo eventual adquirente. 

§ 2.º Ao apresentar a proposta de aquisição com o devido laudo de avaliação atualizado, 
nos termos desta Lei, o proponente renuncia a todos os direitos de propriedade relativos 
às informações constantes no respectivo laudo em favor do Estado do Ceará, de modo 
que este poderá utilizar tais informações como lhe aprouver. 

§ 3.º Compete à Secretaria da Fazenda, permitida a contratação de sociedade de economia 
mista estadual competente para tal finalidade, realizar a validação inicial dos laudos 
de avaliação do imóvel apresentados, submetendo à homologação ou reavaliação pela 
Procuradoria-Geral do Estado daqueles imóveis que serão objeto de efetiva alienação. 

Art. 13. Não serão consideradas válidas, em qualquer caso, propostas com valor finan-
ceiro abaixo de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do laudo da avaliação do imóvel.

Art. 14. A proposta de aquisição de imóveis do Estado, em qualquer hipótese, não gera 
para a Administração Pública Estadual obrigação de alienar o imóvel, nem direito sub-
jetivo à aquisição por parte do interessado, salvo o direito de preferência, podendo ser 
exercida apenas para aquisições em leilão, nos termos desta Lei. 

Art. 15. As propostas de aquisição terão sua validade vinculada diretamente ao prazo de 
validade do laudo de avaliação do imóvel no momento de sua propositura, decaindo, ao 
fim de tal prazo, o direito de preferência do proponente em relação ao respectivo imóvel.

 SUBSEÇÃO II
 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DE VENDA

Art. 16. A venda de bens imóveis do Estado será feita mediante leilão público, observa-
dos os regramentos impostos pela Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, bem como as 
seguintes condições: 

I - não será permitida a venda de imóveis em lote; 

II - o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal correspondente a, no mínimo, 5% (cin-
co por cento) do valor da arrematação, complementando o pagamento no prazo e nas 
condições previstas no edital, sob pena de perder, em favor do Estado do Ceará, o valor 
correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão; 
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III - o leilão público será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor especialmente 
designado pela Secretaria da Fazenda para tal finalidade; 

IV - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão será, 
na forma do Regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e será 
paga pelo arrematante, juntamente com o sinal; 

V - o preço mínimo para a venda será fixado com base no valor de mercado do imóvel, 
estabelecido em laudo de avaliação, cujo prazo de validade será de, no máximo, 12 (doze) 
meses. 

Art. 17. O edital do leilão preverá as condições de parcelamento do pagamento, em es-
pecial a quantidade de parcelas, a atualização monetária e a incidência de juros, obede-
cendo aos seguintes critérios mínimos: 

I - pagamento à vista, em moeda nacional, no momento do arremate, de pelo menos 5% 
(cinco por cento) do valor da venda; 

II - pagamento do saldo remanescente, em até 30 (trinta) dias corridos da data do ar-
remate; ou adesão junto ao Estado do Ceará de parcelamento do imóvel alienado, nos 
termos definidos em edital. 

Art. 18. No caso de parcelamento, o imóvel poderá ser transferido formalmente, mas de-
verá constar em sua matrícula a sua condição de garantia da operação de parcelamento 
até a quitação de todas as prestações.

Art. 19. O parcelamento do pagamento por imóveis alienados, nos termos desta Lei, não 
é garantia do arrematante ou de qualquer adquirente que exerça seu direito de preferên-
cia, de modo que para a sua concessão serão analisados critérios econômicos e financei-
ros estabelecidos em Regulamento.

Art. 20. A preferência para aquisição dos imóveis públicos leiloados seguirá a seguinte 
ordem: 

I - cessionário de direito real ou pessoal, bem como, o locatário ou o arrendatário que 
esteja adimplente com as suas obrigações junto ao Estado do Ceará;

II - vencedor do leilão. 

Art. 21. O cessionário de direito real ou pessoal, bem como o locatário ou o arrendatário 
que esteja adimplente com as suas obrigações junto ao Estado do Ceará, poderão ad-
quirir o imóvel a que se vinculam em condições de igualdade com o vencedor do leilão, 
exercendo formalmente o seu direito de preferência em até 10 (dez) dias corridos da data 
do leilão, independente de sua intimação formal. 

§ 1.º O edital do leilão deverá prever especificamente como os legitimados poderão 
exercer formalmente o seu direito de preferência.

§ 2.º Aquele que exercer o direito de preferência deverá realizar o pagamento do saldo 
remanescente no prazo previsto nesta Lei, bem como, no mesmo prazo, ressarcirá 
diretamente àquele que tiver custeado, os gastos com a avaliação, comissão do leiloeiro 
e sinal do imóvel leiloado. 

§ 3.º Caso haja manifestação do direito de preferência de quaisquer dos legitimados, mas 
não seja realizada a aquisição do bem imóvel no devido prazo, poderá o outro beneficiário 
do direito de preferência, bem como o vencedor do leilão, nesta ordem, manifestar seu 
interesse no negócio, em até 5 (cinco) dias corridos após o recebimento da comunicação 
do fato por parte do Estado do Ceará, ou de seu representante.

§ 4.º Respeitada a ordem de preferência, o contrato deverá ser celebrado entre as partes 
em até 30 (trinta) dias corridos da data do leilão, podendo ser prorrogado por igual período 
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pela Secretaria da Fazenda, mediante manifestação do interessado ou de ofício no caso 
de interesse do Estado do Ceará.

Art. 22. Na hipótese de o vencedor do leilão não realizar o devido pagamento do bem no 
prazo estabelecido nesta Lei, o valor do sinal reverte-se em benefício do Estado do Ceará.

Art. 23. Os procedimentos licitatórios de que trata esta Lei poderão ser realizados inte-
gralmente por meio de recursos de tecnologia da informação, com a utilização de siste-
mas próprios ou disponibilizados por terceiros. 

Art. 24. É dispensável a licitação na venda de imóveis para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública de qualquer esfera de governo. 

Art. 25. Enquanto não publicado o edital do leilão, os órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública poderão apresentar proposta de aquisição dos imóveis não operacionais 
tendo como preço o valor de mercado do imóvel, estabelecido em laudo de avaliação, 
com prazo inferior a 12 (doze) meses. 

Parágrafo único. O laudo de avaliação do imóvel apresentado por órgãos ou entidades 
da Administração Pública será submetido à validação inicial por parte da Secretaria da 
Fazenda, e, posteriormente, submetido à homologação ou reavaliação pela Procuradoria-
-Geral do Estado.

Art. 26. No caso de proposta de aquisição por parte dos municípios cearenses cuja receita 
corrente per capita apurada no exercício anterior ao da apresentação da proposta esteja 
no quartil inferior de todos os municípios cearenses, poderá ser aplicado desconto de 
25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor constante no laudo de avaliação.

Art. 27. O pagamento das aquisições de imóveis do Estado do Ceará por outros entes 
da Administração Pública poderá ser realizado em até 120 (cento e vinte) prestações su-
cessivas e mensais, sendo aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA, ou outro índice que o substitua, a partir da segunda prestação.

Parágrafo único. O parcelamento citado neste artigo não se configura como emissão de 
título de crédito, não podendo ser negociados ou transferidos no mercado. 

Art. 28. O município cearense que adquirir imóveis não operacionais do Estado do Ceará 
autorizará o desconto das parcelas referentes à aquisição nas transferências da sua res-
pectiva cota-parte do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação – ICMS. 

SUBSEÇÃO III
 DO LEILÃO DESERTO OU FRACASSADO E DA VENDA DIRETA 

Art. 29. Na hipótese de leilão público deserto ou fracassado, cujo objeto seja a venda de 
bens imóveis do Estado do Ceará, os respectivos imóveis poderão, no prazo de validade 
do laudo de avaliação, ser incluídos em novo leilão público, com desconto de até 25% 
(vinte e cinco por cento) no valor do laudo de avaliação. 

Art. 30. Na hipótese de leilão público deserto ou fracassado por 2 (duas) vezes consecu-
tivas, os imóveis poderão ser disponibilizados automaticamente para venda direta, du-
rante o prazo de validade do laudo de avaliação, aplicado o desconto de até 25% (vinte e 
cinco por cento).

§ 1.º Em cada caso, o desconto a ser aplicado no segundo leilão ou na venda direta, até 
o limite previsto, será determinado pela Secretaria da Fazenda, mediante prévio laudo 
técnico. 
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§ 2.º No caso deste artigo, vencido o prazo de validade do laudo de avaliação do imóvel, 
a disponibilidade do imóvel para a venda direta poderá ser prorrogada pelo prazo de 3 
(três) anos, por deliberação da Secretaria da Fazenda, de modo que o valor de venda 
deverá ser atualizado anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor - Amplo –IPCA ou outro que venha a substituí-lo.

 SEÇÃO II
 DA PERMUTA 

Art. 31. Poderá ser autorizada a permuta de imóveis de qualquer natureza, de proprie-
dade do Estado do Ceará, por imóveis edificados ou não, ou por edificações a construir.

§ 1.º Para fins de efetivação da transação, serão considerados os laudos de avaliação 
válidos dos imóveis permutados.

§ 2.º As diferenças a favor ou contra o Estado do Ceará poderão ser recebidas ou pagas 
nas mesmas condições estabelecidas para a alienação de imóveis do Estado do Ceará, 
nos termos desta Lei. 

§ 3.º Na permuta, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser 
observados os procedimentos licitatórios previstos em Lei. 

SEÇÃO III 
DA DOAÇÃO 

Art. 32. O Conag poderá autorizar, mediante parecer técnico prévio, a doação de imóveis 
do patrimônio do Estado do Ceará, nos termos do art. 6.º desta Lei, nas seguintes situa-
ções: 

I - quando o donatário for órgão ou entidade da Administração Pública e o imóvel seja 
utilizado para fins de exercício de atividade de responsabilidade e/ou interesse compar-
tilhado;

II - quando se tratar de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamen-
te usados em programas de habitação ou de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública; 

III - quando se tratar de bens imóveis comerciais de âmbito local, com área de até 250 
m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pú-
blica; 

Parágrafo único. A verificação do disposto no inciso I do caput será realizada pela Se-
cretaria da Fazenda em conjunto com o órgão ou entidade estadual competente ou inte-
ressado na atividade. 

CAPÍTULO V 
DA CESSÃO DE IMÓVEIS PÚBLICOS 

Art. 33. A cessão onerosa de bem imóvel do Estado do Ceará deve ser objeto de processo 
licitatório, com preço inicial indicado no laudo de avaliação. 

Art. 34. Na hipótese do processo licitatório para cessão onerosa de bem imóvel ser de-
serto ou fracassado, poderão esses imóveis ser objeto de novo processo licitatório com 
desconto de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor de avaliação vigente. 
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Art. 35. Na hipótese de processo licitatório ser deserto ou fracassado por 2 (duas) vezes 
consecutivas, os imóveis serão disponibilizados automaticamente para cessão onerosa 
direta, aplicado o desconto de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor de avaliação. 

Parágrafo único. Em cada caso, o desconto a ser aplicado no segundo leilão ou na cessão 
onerosa direta, até o limite previsto, será determinado pela Secretaria da Fazenda, me-
diante prévio parecer técnico.

Art. 36. O prazo máximo dos contratos de cessão onerosa será de 10 (dez) anos, com va-
lores corrigidos anualmente por índice de inflação contratual. 

Parágrafo único. Nos termos de cessão constará cláusula de rescisão contratual unila-
teral por parte do Estado do Ceará, sem direito a qualquer indenização, no caso de lan-
çamento de Edital de Leilão para a venda do imóvel, garantido o direito de preferência 
estabelecido nesta Lei.

Art. 37. A cessão onerosa de bem imóvel do Estado do Ceará para órgão ou entidade da 
Administração Pública será dispensada de licitação, utilizando-se o preço indicado no 
laudo de avaliação. 

Art. 38. Fica o Conag autorizado a ceder de forma não onerosa, nos termos do art. 6.º 
desta Lei, os imóveis do patrimônio do Estado do Ceará quando o donatário ou cessioná-
rio for órgão ou entidade da Administração Pública e o imóvel seja utilizado para fins de 
exercício de atividade e/ou interesse compartilhado.

Art. 39. Aplica-se à cessão de imóveis públicos, no que couber, o disposto nesta Lei acer-
ca da Proposta de Aquisição de Imóvel Público Estadual – PAIPE. 

Art. 40. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a ceder onerosamente os imóveis 
não operacionais do seu acervo, nos termos da legislação, à sociedade de economia mista 
devidamente contratada, para intermédio de subcessão onerosa com terceiros, mediante 
remuneração. 

Parágrafo único. A cessão onerosa realizada nos termos do caput deste artigo poderá ser 
realizada de forma condicional, sendo o Estado do Ceará remunerado somente quando 
for pactuada a subcessão do imóvel cedido.

 CAPÍTULO VI 
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO 

Art. 41. Os imóveis de propriedade do Estado do Ceará, indicados em Resolução espe-
cífica do Conag, bem como os direitos reais a eles associados ou os direitos creditórios 
decorrentes de parcelamento do pagamento da venda de tais imóveis, poderão ser desti-
nados à integralização em fundos de investimento que sejam controlados pelo Estado do 
Ceará ou por suas entidades controladas, de forma isolada ou em conjunto, nos termos 
do art. 6.º desta Lei. 

Parágrafo único. O fundo de investimento deverá ter em seu estatuto, dentre outras dis-
posições: 

I - o objetivo de administrar os bens e direitos sob sua responsabilidade, podendo, para 
tanto, alienar, reformar, edificar, adquirir ou alugar os bens e direitos sob sua responsa-
bilidade; 

II - a permissão para adquirir ou integralizar cotas, inclusive com imóveis e com direitos 
reais a eles associados, em outros fundos de investimento; 

III - a permissão para aceitar como ativos, inclusive com periodicidade superior a 60 
(sessenta) meses, contratos de locação com o Poder Público;
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IV - a delimitação da responsabilidade dos cotistas por suas obrigações até o limite de 
sua participação no patrimônio do fundo;

V - a vedação à realização de operações que possam implicar perda superior ao valor do 
patrimônio do fundo;

VI - a possibilidade de o fundo poder ter suas cotas negociadas em ambiente de nego-
ciação centralizada e eletrônica, inclusive em bolsa de valores e de mercadorias ou em 
mercado de balcão organizado.

Art. 42. Sociedade de economia mista estadual contratada pela Sefaz e autorizada pelo 
Conag poderá promover a realização de estudos, mediante contratação própria, praticar 
os atos administrativos necessários, bem como realizar a operação de fundo de investi-
mento em que o Estado do Ceará será controlador. 

Art. 43. A integralização de bens e direitos imobiliários do Estado do Ceará nos fundos 
de que trata esta Lei poderá ser feita com base em laudo de avaliação e aprovado pela 
Assembleia de Cotistas do Fundo, exceto quando se tratar da primeira oferta pública de 
distribuição de cotas do fundo. 

Art. 44. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a integralizar os créditos provenien-
tes das dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo extinto Banco do Esta-
do do Ceará S/A - BEC, bem como os valores a serem recebidos em pagamento destes, em 
Fundo de Investimentos ou no capital social da Companhia de Participação e Gestão de 
Ativos do Ceará - CearaPar, podendo a respectiva integralização contemplar as carteiras 
de empréstimo em sua totalidade ou limitar-se a algumas de suas operações. 

Parágrafo único. O fundo de investimento previsto no caput deverá ter em seu estatuto, 
entre outras disposições:

I - a permissão para aceitar outros ativos de natureza creditória de titularidade do Estado 
do Ceará ou de suas entidades; 

II - a delimitação da responsabilidade dos cotistas por suas obrigações até o limite de sua 
participação no patrimônio do fundo;

III - a vedação à realização de operações que possam implicar perda superior ao valor do 
patrimônio do fundo; 

IV - a possibilidade de o fundo poder ter suas cotas negociadas em ambiente de nego-
ciação centralizada e eletrônica, inclusive em bolsa de valores e de mercadorias ou em 
mercado de balcão organizado.

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45. Deverão constar, no Portal da Transparência do Estado do Ceará, informações 
em linguagem simples, conforme a Lei Estadual n.º 18.246, de 2022, relativas à gestão 
e alienação dos bens imóveis de que trata esta Lei, devendo a relação de imóveis não 
operacionais e as transações imobiliárias efetuadas pela Secretaria da Fazenda serem 
explicitadas no sítio eletrônico de acesso à informação. 

Art. 46. No caso de cessões não onerosas de uso de imóveis do Estado do Ceará que, na 
publicação desta Lei, estejam com prazo vencido, os cessionários dos respectivos imóveis 
de propriedade do Estado do Ceará deverão apresentar, até 31 de outubro de 2023, pro-
posta para alienação ou cessão onerosa, nos termos desta Lei. 

§ 1.º Não sendo apresentada a proposta para alienação ou cessão onerosa, fica o Poder 
Executivo, por meio da Secretaria da Fazenda, autorizado a realizar a cobrança do valor 
relativo à ocupação, conforme laudo de avaliação elaborado para tal finalidade. 
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§ 2.º Incidem na cobrança do §1.º, a partir da publicação desta Lei, as ocupações 
irregulares de imóveis de propriedade do Estado do Ceará

§ 3.º O disposto nos §§ 1.º e 2.º não obsta providências pelo Estado para reaver o bem, 
caso o interesse público assim demande. 

§ 4.º Não se aplica o disposto neste artigo às cessões não onerosas de bens imóveis 
destinados aos programas de habitação ou de regularização fundiária de interesse social. 

Art. 47. Os imóveis sob cessão não onerosa a entidades que integram a Administração 
Pública poderão ser adquiridos por dispensa de licitação, com desconto de até 25% (vin-
te e cinco por cento) sobre o valor do laudo de avaliação, utilizando cumulativamente o 
parcelamento previsto nesta Lei. 

Art. 48. As receitas de capital obtidas com a alienação de bens e direitos, nos termos 
desta Lei, deverão ser empregadas exclusivamente na realização de despesas de capital.

Art. 49. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em especial a Lei n.º 17.065, 
18 de outubro de 2019, em sua integralidade, e o art. 1.º e seus parágrafos da Lei n.º 
15.715, de 3 de dezembro de 2014.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 
de dezembro de 2022.

    Maria Izolda Cela de Arruda Coelho 
GOVERNADORA DO ESTADO

D.O. 19.12.2022
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LEI COMPLEMENTAR Nº 297, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

AMPLIA, NO ESTADO DO CEARÁ, O PROGRAMA 
APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA – MAIS PAIC, OBJETIVANDO 
A UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EM TEMPO 
INTEGRAL NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DOS MUNICÍPIOS 
CEARENSES. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei amplia, na forma e nas condições que estabelece, o Programa de Apren-
dizagem na Idade Certa – MAIS PAIC para universalização do ensino fundamental em 
tempo integral na rede pública dos municípios do Estado. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo tem por escopo a cooperação interfe-
derativa, de natureza técnica, pedagógica e financeira, em proveito da universalização 
do ensino fundamental em tempo integral nas redes municipais de ensino, buscando a 
promoção da alfabetização na idade certa, o fortalecimento da aprendizagem com equi-
dade.

Art. 2.º Constituem objetivos específicos da política de que trata esta Lei:

I – contribuir para o avanço da alfabetização na idade certa;

II – apoiar as redes municipais em seus processos educacionais;

III – ampliar os tempos pedagógicos, os espaços escolares e as oportunidades de apren-
dizagem a partir da educação em tempo integral dos estudantes matriculados nas insti-
tuições de ensino da rede pública municipal de educação do Ceará.

Art. 3.º A implementação das ações previstas nesta Lei terão como estratégia a gradativa 
extensão da jornada do ensino fundamental, iniciando-se sua implantação, preferencial-
mente, pelos anos finais desta etapa de ensino. 

Parágrafo único. O Estado envidará todos os esforços, mormente o de planejamento com 
os municípios, para que os egressos do ensino fundamental municipal possam ter a conti-
nuidade de sua jornada de tempo integral ao ingressar na rede estadual de ensino médio. 

Art. 4.º A cooperação prevista no art. 1.º dar-se-á mediante a adesão dos municípios in-
teressados, conforme disposto em regulamentação própria. 

§ 1.º Será consignado no orçamento anual do Estado dotação de recursos a serem 
transferidos aos municípios interessados, levando-se em consideração o atingimento das 
metas a que se refere este artigo. 

§ 2.º A transferência prevista no § 1.º deste artigo independerá da celebração de convênio 
específico, ficando os recursos sujeitos à prestação de contas na forma estabelecida no 
regulamento. 

§ 3.º O valor a ser transferido a cada município nos termos do §1.º deste artigo será definido 
com base no número de alunos matriculados em tempo integral na rede pública municipal, 
de acordo com o resultado do censo escolar e conforme regras objetivas estabelecidas 
em decreto do Poder Executivo, o qual versará sobre os critérios objetivos, as metas, os 
prazos, as condições, a destinação dos recursos, a periodicidade das transferências, além 
de outras questões necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias da Seduc.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 
de dezembro de 2022.

 Maria Izolda Cela de Arruda Coelho 
GOVERNADORA DO ESTADO

D.O. 19.12.2022
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LEI COMPLEMENTAR Nº 298, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº123, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2013, A LEI COMPLEMENTAR Nº185, DE 21 DE NOVEMBRO 
DE 2018, A LEI COMPLEMENTAR Nº249, DE 28 DE JUNHO DE 
2021, E A LEI Nº16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei Complementar altera as Leis Complementares n.º 123, de 16 de setem-
bro de 2013, n.º 185, de 21 de novembro de 2018, a Lei Complementar n.º 249, de 28 de 
junho de 2021, e a Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018, objetivando aprimorar re-
dação legal e acrescentar dispositivos relativos ao Regime de Previdência Complementar 
– RPC estadual. 

Art. 2.º A Lei Complementar n.º 123, de 2013, passa a vigorar com os seguintes acrésci-
mos e alterações: 

“Art. 28. O regime de previdência complementar de que trata esta Lei Complementar 
terá caráter facultativo quanto à vinculação a plano de benefícios desse regime. 
§1.º. .............................................................................................................. 
............................................................................................................... 
I – os novos servidores e Membros de Poder, a que se refere o § 2.º deste artigo, que in-
gressarem no serviço público estadual a partir da data do efetivo início das atividades 
de operação do plano de benefícios pela entidade gestora do regime complementar 
terão os benefícios assegurados pelo regime básico Supsec limitados ao valor máximo 
estabelecido no art. 27, independentemente de vinculação ou não a plano do regime 
complementar previsto no art. 26 desta Lei Complementar, observado o disposto em 
regulamento; 
II – ................................................................................................................... 
a) exercer, prévia e expressamente, a opção prevista no §16 do art. 40 da Constitui-
ção Federal, sujeitando-se ao regime de previdência complementar previsto no art. 26 
com limitação dos benefícios assegurados pelo Supsec ao valor máximo estabelecido 
no art. 27, sem prejuízo da contribuição patronal do Estado para o Supsec e, quando 
inscrito em plano do regime de previdência complementar, da contribuição do Estado 
patrocinador para referido plano, observadas as disposições da Lei Complementar n.º 
12, de 23 de junho de 1999, combinadas com as condições desta Lei Complementar; 
b) exercer, alternativamente, prévia e expressamente, opção por inscrição no plano do 
regime de previdência complementar previsto no art. 26, na forma do regulamento do 
plano, garantidos os benefícios assegurados pelo Supsec sem a limitação ao valor má-
ximo estabelecido no art. 27, hipótese em que não haverá contrapartida contributiva 
do Estado patrocinador ao plano do regime de previdência complementar. 
.............................................................................................................................
§ 3.º Os valores a serem recolhidos à entidade gestora do regime de previdência 
complementar a título de contribuição do patrocinador, diante da obrigação frente ao 
direito do servidor vinculado ao plano de previdência complementar, deverão ser pagos 
com recursos do orçamento de cada um dos órgãos, entidades ou Poderes indicados no 
§ 2.º deste artigo. 
§ 4.º Os servidores e os Membros de Poder de que trata o inciso I do § 1.º deste artigo 
serão automaticamente inscritos no respectivo plano de previdência complementar, a 
partir da data de efetivo exercício no cargo público no qual foi investido, observado o 
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disposto em regulamento, desde que percebam remuneração de contribuição acima do 
limite fixado para os benefícios do regime geral de previdência social e tenha havido:
I – a ação do Estado de qualificar o segurado no regime próprio com o limite máximo 
fixado para os benefícios do regime geral de previdência social; e 
II – a consequente e pertinente comunicação do Estado para a entidade gestora do 
plano de previdência complementar, para fins da inscrição automática em decorrência 
de lei. 
…...........................................................................................................
§9.º O regime de previdência complementar instituído no art. 26 desta Lei Comple-
mentar poderá abranger também, em plano de benefício, os empregados públicos ce-
letistas, cujas atribuições, deveres e responsabilidades específicas estejam definidos 
em regulamento e que tenham sido aprovados por meio de concurso público de pro-
vas, de provas e títulos ou de provas de seleção equivalentes ou recepcionados pela 
estabilidade, vinculados às autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 
empresas públicas do Estado do Ceará. 
............................................................................................................................ 
§11. A entidade fechada a que se refere o art. 32 desta Lei Complementar fica autorizada 
a receber inscrição de deputados estaduais no plano de benefícios complementares 
destinado aos servidores estaduais e aprovado pelo órgão fiscalizador federal, na forma 
da legislação federal e do regulamento do plano, observadas as disposições desta Lei 
Complementar, figurando como patrocinador a Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará. 
............................................................................................................................. 
§15. O benefício especial previsto no §6.º deste artigo:
I – será renda mensal com valor calculado de acordo com as regras vigentes no mo-
mento do exercício da opção prevista no §1.º, inciso II, alínea “a”, deste artigo, inde-
pendentemente da data em que for efetivado o cálculo;
II – será opção que importa ato jurídico perfeito; 
III – não estará sujeito à incidência de contribuição previdenciária;
IV – estará sujeito à incidência de imposto sobre a renda; e 
V – será considerado para os fins do cômputo do limite de que trata o art. 37, inciso XI, 
da Constituição Federal. 
§16. O exercício da opção prevista no §1.º, inciso II, alínea “a”, deste artigo implicará 
a limitação do valor do benefício previdenciário futuro do regime próprio estadual ao 
limite máximo fixado para os benefícios do regime geral de previdência; não alterará 
qualquer regra de cálculo de benefício no regime próprio estadual; e não alterará o 
histórico das efetivas remunerações de contribuição do servidor que foram base de 
incidência de contribuição ao regime próprio estadual.
§17. Para os fins do disposto nesta Lei Complementar, o início efetivo das atividades 
da entidade gestora ocorrerá na data do início de operação do plano de benefícios do 
regime complementar dos servidores estaduais. 
.............................................................................................................................
Art. 28-B. O exercício da livre e espontânea opção do servidor prevista na alínea “a” 
do inciso II do §1.º do art. 28 desta Lei Complementar implica a sua inscrição automá-
tica no plano do regime de previdência complementar, aplicado o disposto no art. 28-A 
desta Lei Complementar. 
Parágrafo único. Os efeitos da opção de que trata o caput deste artigo ocorrerão a 
partir do primeiro dia do mês subsequente à data de assinatura do respectivo termo de 
opção. 
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................................................................................................................
Art. 31. ................................................................................................................. 
§1.º Entende-se por remuneração de contribuição, para os fins desta Lei Complementar, 
o valor do subsídio ou o valor da soma das rubricas de remuneração definidas no art. 
5.º da Lei n.º 13.578, de 21 de janeiro de 2005, que sofrem incidência de contribuição 
para o regime próprio de previdência social estadual. 
§2.º No caso de o servidor estar com a sua cobertura do regime próprio limitada na 
forma do art. 27 desta Lei Complementar, a remuneração de contribuição poderá estar 
particionada em: 
I – parcela até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de pre-
vidência, sendo base para recolhimentos ao regime próprio; e
II – parcela excedente a esse limite máximo, sendo base para recolhimentos ao regime 
de previdência complementar. 
§3.º Na hipótese de acumulação constitucional de cargos públicos, as remunerações 
de contribuição serão apuradas de forma isolada para cada vínculo e as contribuições 
previstas no caput deste artigo incidirão de forma isolada para cada vínculo.
§4.º No caso de deputados estaduais, a base de incidência de contribuição para plano 
de previdência complementar será a parcela do subsídio do cargo eletivo que exceder 
o maior valor entre: 
I – o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social –RGPS; e 
II – o valor da remuneração base de efetiva incidência de contribuição ao Regime Pró-
prio de Previdência Social – RPPS, caso apresentem vínculo previdenciário originário 
a RPPS, como servidor público.
 .....................................................................................................................
Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a criar entidade fechada de previdência 
complementar, observado o previsto no §15 do art. 40 da Constituição Federal, com 
a finalidade de administrar e executar planos de benefícios de caráter previdenciário 
complementar para acumular recursos capitalizados de seus participantes, nos termos 
das Leis Complementares Federais n.ºs 108 e 109, ambas de 29 de maio de 2001. 
Parágrafo único. ................................................................................................” (NR) 

Art. 3.º A Lei Complementar n.º 185, de 21 de novembro de 2018, passa a vigorar com os 
seguintes acréscimos e alterações:

Art. 1.º ................................................................................................................
§1.º A CE-Prevcom será entidade fechada de previdência complementar que operará 
o regime de previdência privada previsto no caput do art. 202 da Constituição Federal 
e será estruturada na forma da fundação prevista na norma nacional específica conti-
da no art. 1.º e no art. 31, caput, e §3.º da Lei Complementar federal n.º 109, de 2001, 
observados os arts. 8.º e 9.º da Lei Complementar federal n.º 108, de 2001. 
§2.º O funcionamento e a administração da CE-Prevcom serão autônomos diante dos 
patrocinadores do regime de previdência complementar e diante do regime próprio de 
previdência social estadual.
§3.º Os planos de benefícios geridos pela CE-Prevcom garantirão que o benefício com-
plementar a ser concedido será diretamente e exclusivamente decorrente do saldo 
acumulado de reservas individuais em nome do participante ou assistido, observada 
a modalidade de contribuição definida determinada no caput, inexistindo qualquer 
risco de geração de déficit ou insuficiência financeira a ser coberta pelo Ente Público 
Patrocinador.
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Art. 2.º A CE-Prevcom, fundação constituída com personalidade jurídica de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, na forma prevista pelo art. 202 e art. 40, §15, da Constituição 
Federal, contará com autonomia administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de 
recursos humanos, vinculando-se aos seus patrocinadores por meio do convênio de 
adesão previsto nas normas nacionais de previdência complementar. 
§1.º A consecução das atividades da CE-Prevcom observará: 
I – as normas específicas aplicáveis às entidades fechadas de previdência complemen-
tar, cabendo aos colegiados Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho 
Fiscal a garantia da observância das normas para o atingimento da missão institucio-
nal da Entidade, notadamente quanto ao dever fiduciário de guarda e otimização dos 
recursos individuais dos participantes de planos operados pela Entidade; e 
II – quanto às normas do direito público, exclusivamente o que se refere à:
a) submissão à legislação federal sobre licitação e contratos administrativos aplicável 
às empresas públicas e sociedades de economia mista, quando na atuação em ativida-
de-meio; 
b) realização de concurso público para a contratação de pessoal, no caso de empregos 
permanentes; e 
c) publicação anual, em sítio eletrônico oficial, de suas demonstrações contábeis, atua-
riais, financeiras e de benefícios, enquanto entidade fechada de previdência comple-
mentar, sem prejuízo do fornecimento de informações aos participantes e assistidos 
dos planos de benefícios e aos órgãos fiscalizadores, observadas as normas nacionais 
específicas do Conselho Nacional de Previdência Complementar – CNPC aplicáveis 
às entidades fechadas de previdência complementar. 
§2.º À Procuradoria-Geral do Estado compete processar a fase interna das licitações 
de interesse da CE-Prevcom.
§3.º Resolução do Conselho Deliberativo da CE-Prevcom especificará as suas ativida-
des finalística e meio, para fins do disposto na alínea “a” do inciso II deste artigo.
§4.º A Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará – Seplag observará, 
em sua relação com a CE-Prevcom, as disposições da Lei Complementar federal n.º 
108, de 2001, ressalvadas as obrigações previstas no art. 19 desta Lei Complementar e 
observadas as competências institucionais da Secretaria no âmbito do Poder Executivo 
estadual. 
Art. 3.º A CE-Prevcom terá sede e foro na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, e pra-
zo de duração indeterminado.
 ................................................................................................................. 
Art. 7.º ............................................................................................................... 
...................................................................................................... 
VIII – prestar contas aos órgãos de supervisão, fiscalização e controle, ao patrocinador 
e aos participantes e assistidos, na estrita condição de Entidade Fechada de Previdên-
cia Complementar e consoante normas específicas emanadas pelo Conselho Nacional 
de Previdência Complementar – CNPC;
 ........................................................................................................................... 
Art. 8.º … ................................................................................................................ 
§ 1.º O Conselho Deliberativo da CE-Prevcom, no exercício de suas competências 
estatutárias, disporá sobre a organização, o funcionamento geral, a política 
remuneratória de seu pessoal, a forma e a definição da retribuição pela participação 
em seus órgãos colegiados, bem como os empregos da CE-Prevcom, inclusive 
comissionados, respeitados o art. 15 desta Lei Complementar e, considerando a 
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natureza de entidade fechada de previdência complementar, no que couber, a diretriz 
do §1.º do art. 24 da Lei Estadual n.º 11.966, de 17 de junho de 1992.
§ 2.º A política remuneratória a que se refere o § 1.º e as vantagens dos membros 
da Diretoria-Executiva da CE-Prevcom serão estabelecidas pelo seu Conselho 
Deliberativo, em valores compatíveis com os níveis prevalecentes no mercado de 
trabalho em entidades fechadas de previdência complementar para profissionais de 
graus equivalentes de formação profissional e de especialização, com critérios técnicos 
e registro em ata do Conselho Deliberativo, com foco na viabilidade operacional dos 
planos de benefícios operados pela CE-Prevcom. 
................................................................................................................ 
Art. 11. .......................................................................................................... 
...................................................................................................... 
II – as empresas públicas e sociedades de economia mista do Estado do Ceará, que 
aderirem a plano de benefício previdenciário administrado pela entidade fechada a 
que se refere o art. 32 da Lei Complementar nº 123, de 16 de setembro de 2013; 
.................................................................................................................................. 
§ 2.º Os valores a serem recolhidos à entidade gestora do regime de previdência 
complementar a título de contribuição do patrocinador deverão ser pagos com recursos 
do orçamento de cada um dos órgãos, das entidades ou dos Poderes indicados neste 
artigo, quitando a respectiva obrigação do patrocinador diante do direito do servidor 
participante. 
............................................................................................................................
Art. 13. .................................................................................................... 
§ 1.º O disposto no caput deste artigo abrange o agente público ocupante de cargo 
exclusivo em comissão, observadas as normas de previdência complementar. 
§ 2.º Fica facultado aos militares estaduais, à Polícia Militar e ao Corpo de Bombeiros 
Militar, mediante expressa manifestação, a participação no plano de benefício operado 
pela CE-Prevcom.
 ........................................................................................................... 
Art. 15-A ................................................................................................................... 
Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo, quando para ocupar ex-
clusivamente cargos de direção superior na CE-Prevcom, será com ônus exclusivo 
para o órgão de origem do servidor, no interesse da Administração Pública estadual, e 
sem ônus para a entidade cessionária.
Art. 15-B. A CE-Prevcom fica autorizada a operar planos de benefícios complementa-
res do tipo plano instituído e plano família, observada a legislação nacional de previ-
dência complementar aplicável às entidades fechadas de previdência complementar.
Parágrafo único. A operação de planos de benefícios complementares a que se refere 
o caput dependerá de prévia comprovação de viabilidade operacional e financeira 
em estudo técnico para fins de análise e aprovação do órgão federal fiscalizador, não 
havendo para esses planos e participantes qualquer contrapartida de contribuição de 
patrocinador. 
Art. 15-C ....................................................................................................................... 
............................................................................................................................. 
§2.º O não reconhecimento de contribuições regulamentares por patrocinadores 
municipais vinculados a plano de benefícios complementares operados pela CE-
Prevcom, decorridos 60 (sessenta) dias do prazo para recolhimento, implicará, sem 
prejuízo da incidência dos consectários legais e da cobrança pelas vias adequadas, 
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situação de inadimplência diante do Estado para os fins de recebimento de transferências 
voluntárias, devendo a CE-Prevcom comunicar formalmente à Secretaria da Fazenda 
do Estado o fato. 
........................................................................................................................................ 
Art. 19-A. A Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – Cearaprev prestará 
o apoio logístico e financeiro necessário às atividades iniciais da CE-Prevcom durante 
os primeiros 18 (dezoito) meses de funcionamento dessa Entidade, contados a partir 
da data prevista no parágrafo único do art. 22 desta Lei Complementar.
Parágrafo único. ........................................................................................” (NR) 

Art. 4.º Ficam suprimidos o subitem 2.2.2, do inciso II, do art. 6.º, renumerando-se os 
subitens seguintes, e o inciso III, do art. 47, renumerando-se os incisos seguintes da Lei 
n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018. 

Art. 5.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.º A Lei Complementar n.º 249, de 28 de junho de 2021, passa a vigorar com as se-
guintes alterações e acréscimos: 

“Art. 8.º Os segurados do sistema de previdência de que trata a Lei Complementar n.º 
13, de 20 de julho de 1999, ficam autorizados a retirarem-se do sistema, sem pagamen-
to de taxa remuneratória, para integrar plano de benefícios em regime de previdência 
de natureza complementar fechado, nos termos do art. 12 da Lei Complementar n.º 
227, de 16 de dezembro de 2020. 
..........................................................................................................
§ 3.º Na hipótese do caput, as contribuições sociais da Assembleia Legislativa e do 
segurado deverão ser transferidas diretamente à entidade que administra o plano de 
previdência complementar de natureza fechada.
§ 4.º Na transferência a que se refere o § 3.º, o sistema de previdência parlamentar 
deverá identificar as contribuições de forma individualizada, em nome do segurado, 
até a data da integralização, nos termos do ato da Mesa Diretora.” (NR)

Art. 7.º Ficam revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar da publicação 
da Lei Complementar estadual n.º 185, de 21 de novembro de 2018. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 
de dezembro de 2022.

    Maria Izolda Cela de Arruda Coelho 
GOVERNADORA DO ESTADO

D.O. 23.12.2022
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LEI COMPLEMENTAR Nº 299, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A AÇÃO COMPARTILHADA DE QUE TRATA A 
LEI COMPLEMENTAR Nº259, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º Esta Lei promove ajuste nos valores a serem transferidos ao Município de Forta-
leza em face da Lei Complementar n.º 259, de 10 de dezembro de 2021, que dispõe sobre 
ação compartilhada entre o Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, para execução 
do Programa “Nossas Guerreiras”, previsto na Lei Municipal n.º 11.181, de 5 de novem-
bro de 2021.

Art. 2.º Além dos valores já repassados para os fins da Lei Complementar n.º 259, de 10 
de dezembro de 2021, o Estado do Ceará repassará ao Município de Fortaleza, no exer-
cício de 2022, R$19.230.769,28 (dezenove milhões, duzentos e trinta mil, setecentos e 
sessenta e nove reais e vinte e oito centavos), desde que existente previsão orçamentária 
e a correspondente disponibilidade financeira.

Parágrafo único. Com vistas à manutenção da ação compartilhada de que trata a Lei 
Complementar n.º 259, de 10 de dezembro de 2021, o Poder Executivo, observadas as 
exigências fiscais e orçamentárias, fica autorizado, no exercício de 2023, a proceder ao 
repasse ao Município de Fortaleza do valor remanescente para totalização do montante 
previsto no § 2.º do art. 1.º da referida Lei, considerando os valores já repassados para 
execução do Programa “Nossas Guerreiras”.

Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 
de dezembro de 2022. 

   Maria Izolda Cela de Arruda Coelho 
GOVERNADORA DO ESTADO

D.O. 23.12.2022
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LEI COMPLEMENTAR Nº 300, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, 
QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA-
GERAL DO ESTADO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, passa a vigorar alterada no 
inciso XX do art. 5.º, na Subseção IX, bem como acrescida da Subseção IX – B, conforme 
a seguinte redação: 

“Art. 5.º …......................................................................................................... 
XX – exercer as atividades de representação judicial e de consultoria jurídica das enti-
dades da Administração indireta; 
.......................................................................................................................................... 

SUBSEÇÃO IX 
DA PROCURADORIA DE POLÍTICAS DE SAÚDE 

Art. 45. Compete à Procuradoria de Políticas de Saúde: 
I – patrocinar, judicial e extrajudicialmente, os interesses do Estado nas causas e inte-
resses relacionados a políticas de saúde, concernentes à Administração Direta;
II – promover ações do Estado, sobre as matérias do inciso I, em face da União, de 
Estados e de Municípios, bem assim em face de pessoas físicas e jurídicas de direito 
público ou de direito privado, observado o disposto no inciso IV do art. 8.º desta Lei 
Complementar, e defendê-lo nas ações que lhe forem movidas; 
III – elaborar minutas de informações em mandado de segurança em que discutida 
política de saúde, bem como acompanhar os demais processos judiciais sobre a maté-
ria, inclusive quando em questionamento ato do Governador, do Vice-Governador, de 
Secretário de Estados e de demais autoridades da Administração, quando for o caso, 
ressalvada a competência de outros órgãos da Procuradoria-Geral do Estado; 
IV – exercer outras atividades correlatas ao desempenho das atribuições dispostas 
neste artigo. 

SUBSEÇÃO IX - B 
DA PROCURADORIA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 45-D. Compete à Procuradoria da Administração Indireta - Procadin: 
I – representar o Procurador-Geral do Estado, exercendo as funções de direção supe-
rior, coordenação, orientação e supervisão das atividades de representação judicial das 
entidades da Administração Pública Estadual Indireta; 
II – representar o Estado, quando autorizado pelo Procurador-Geral, em litisconsórcio 
ou assistência nos processos que entidades da Administração Indireta sejam partes, ou 
para outras formas de atuação judicial em defesa do interesse público estadual;
III – estabelecer diretrizes técnicas para os serviços jurídicos das entidades da Admi-
nistração Indireta; 
IV – decidir sobre a necessidade de intervenção do Estado, como assistente, nos pro-
cessos em que entidades da Administração Indireta sejam partes; 
V – representar o Estado, como assistente, nos processos em que entidades da Admi-
nistração Indireta sejam partes; 
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VI – avocar os processos em que for parte entidade da Administração Indireta, repre-
sentando-a, quando for considerado relevante o interesse do Estado na causa;
VII – exercer outras atividades correlatas ao desempenho das atribuições dispostas 
neste artigo. 
§1.º Os procuradores autárquicos que atuam na Administração Pública indireta, cujos 
cargos/funções se encontram em extinção, subordinam-se técnica e funcionalmente 
à Procuradoria-Geral do Estado, competindo à Procadin proceder às orientações e às 
solicitações necessárias ao desempenho de suas atribuições.
§ 2.º A dívida ativa de autarquias e fundações estaduais será cobrada judicial e 
extrajudicialmente pela Procuradoria-Geral do Estado, por meio de seus órgãos de 
execução programática com competência fiscal. 
.............................................................................................................. 
Art. 73. …........................................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
XII – exercício de cargo em comissão de chefia de órgão de execução programática ou 
instrumental ou de Corregedor: 5 (cinco) pontos por ano, até o máximo de 15 (quinze) 
pontos por promoção;
 ............................................................................................................................... 
Art.79-D. …........................................................................................................................ 
..................................................................................................................... 
XII – exercício de cargo em comissão de chefia de órgão de execução programática ou 
instrumental ou de Corregedor: 5 (cinco) pontos por ano, até o máximo de 20 (vinte) 
pontos por promoção;” (NR) 

Art. 2.º Reserva-se à Procuradoria-Geral do Estado, nos termos do art. 132 da Constitui-
ção Federal, o exercício, com exclusividade, da competência de representação judicial 
e consultoria jurídica das entidades integrantes da estrutura administrativa do Estado, 
observadas as disposições deste artigo.

§ 1.º Os procuradores autárquicos integrantes do quadro de pessoal de autarquias e 
fundações estaduais que, até de 1.º de fevereiro de 2023, desempenhavam as funções 
previstas no caput deste artigo passarão a atuar em atividades de consultoria e suporte 
jurídico, inclusive com a elaboração de textos sugestivos de atos e peças a serem 
submetidos à Procuradoria-Geral do Estado, por seu órgão de execução programática 
competente, nos termos do inciso II do art. 1.º da Lei Federal n.º 8.906, de 4 de julho de 
1994. 

§ 2.º Os servidores a que se refere o § 1.º deste artigo, terão seus cargos/funções extintos 
quando vagarem e passarão, a partir de 1.º de fevereiro de 2023, a vincular-se funcional 
e hierarquicamente à Procuradoria-Geral do Estado, não podendo sofrer, em razão do 
disposto neste artigo, quaisquer prejuízos remuneratórios ou funcionais, garantida a 
permanência na respectiva carreira para todos os efeitos, inclusive ascensão, vedados 
novos provimentos.

§ 3.º Sem prejuízo do disposto no §1.º, ato do Procurador-Geral do Estado disporá sobre 
as atividades específicas a serem desempenhadas pelos procuradores autárquicos para 
fins de colaboração com a Procuradoria-Geral do Estado, inclusive quanto à forma como 
se procederá à supervisão técnica dos trabalhos de consultoria jurídica.

§ 4.º Os servidores de que trata este artigo terão a remuneração e demais despesas 
decorrentes do exercício funcional, inclusive indenizatória, correndo por conta do 
orçamento da entidade onde lotados.
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§ 5.º Os procuradores autárquicos contribuem, nos limites de suas competências, para 
o controle da legalidade dos atos das entidades das autarquias e fundações públicas 
estaduais. 

Art. 3.º O Procurador-Geral do Estado poderá redefinir, por portaria, as competências in-
ternas de seus órgãos de execução programática, caso necessário para atendimento dos 
fins desta Lei. 

Art. 4.º Em face do suporte jurídico previsto no art. 2.º desta Lei, poderá ser prevista, em 
legislação própria, gratificação específica aos procuradores autárquicos.

Art. 5.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 
de dezembro de 2022.

 Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
 GOVERNADORA DO ESTADO

D.O. 23.12.2022



Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro desta flâmula
– Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Hino nacional Brasileiro

Música de Francisco Manoel da Silva
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada



Terra do sol, do amor, terra da luz!
Soa o clarim que a tua glória conta!
Terra, o teu nome, a fama aos céus remonta
Em clarão que seduz!
- Nome que brilha, esplêndido luzeiro
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro!

Mudem-se em flor as pedras dos caminhos!
Chuvas de prata rolem das estrelas...
E, despertando, deslumbrada ao vê-las,
Ressoe a voz dos ninhos...
Há de aflorar, nas rosas e nos cravos
Rubros, o sangue ardente dos escravos!

Seja o teu verbo a voz do coração,
- Verbo de paz e amor, do Sul ao Norte!
Ruja teu peito em luta contra a morte,
Acordando a amplidão.
Peito que deu alívio a quem sofria
E foi o sol iluminando o dia!

Tua jangada afoita enfune o pano!
Vento feliz conduza a vela ousada;
Que importa que teu barco seja um nada,
Na vastidão do oceano,
Se, à proa, vão heróis e marinheiros
E vão, no peito, corações guerreiros?!

Sim, nós te amamos, em ventura e mágoas!
Porque esse chão que embebe a água dos rios
Há de florar em messes, nos estios
Em bosques, pelas águas!
Selvas e rios, serras e florestas
Brotem do solo em rumorosas festas!

Abra-se ao vento o teu pendão natal,
Sobre as revoltas águas dos teus mares!
E, desfraldando, diga aos céus e aos ares
A vitória imortal!
Que foi de sangue, em guerras leais e francas,
E foi, na paz, da cor das hóstias brancas!

Hino do estado do ceará

Letra: Thomaz Pompeu Lopes Ferreira
Música: Alberto Nepomuceno
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